
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PLN: 43/2020 
 
 

TEXTO DA EMENDA 

 
SUPLEMENTE-SE NO ANEXO I: 

- UO: 55101 - MINISTÉRIO DA CIDADANIA: 
Funcional Programática: 08.306.5033.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional 
M.A: 90 - Valor: R$ 100.000.000,00 

GND: 3 

Valor Total: R$ 100.000.000,00 

 

CANCELE-SE NO ANEXO I: 

- UO: 25101 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 
Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade - Nacional 

M.A.: 90; 

GND: 3;  

Valor: R$ 100.000.000,00 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa ao enfrentamento da situação de emergência decorrente do 

Coronavírus (Covid-19), e possibilitará ao Ministério da Cidadania a disponibilização de 
recursos para 16.450 agricultores familiares, além de permitir a doação dos alimentos por 

meio das entidades da rede assistencial que, em todo o país, atendem milhões de famílias em 
situação de insegurança alimentar e nutricional, no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos – PAA. A medida objetiva garantir as condições de sobrevivência com geração de 

renda e disponibilização de alimentos às famílias mais vulneráveis em todo o país, os quais 
podem ser atendidos PAA.  

O PAA é um programa contínuo que vem sendo executado desde 2003 e traz 
benefícios duplos, de um lado por intermédio da compra de alimentos da agricultura familiar, 
garantindo renda a esse público e, por outro lado, pela doação de alimentos a entidades e 

pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional. Além disso, o programa 
apresenta baixo custo operacional, visto que 98% do orçamento do PAA é aplicado em 

recursos destinados diretamente aos agricultores familiares, o que aumenta a renda das 
famílias, dinamiza as economias locais e fornece alimentos gratuitamente às entidades que 
atendem populações em situação de vulnerabilidade social. 

 

Data: 27/10/2020 

 
 

_____________________________________________ 

Deputado ARNALDO JARDIM 
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